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PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAT DÊ TABUTEIRO DO NORTE

16e TEGISLATURA - 1e BIÊN|O - 2o2L-2022
HUMANIDADE E IGUATDADE

PROJETO DE LEI N9 02512A22, DE 08 DE MARçO O'1,W)Wry

cRErÁnra

Dá denominação à via pública que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Art. l-e - Fica denominada de RUA MÁRIO SIMPLíC|O DA SILVA, artéria

urbana localizada no Bairro Sorn Futuro, no sentido Oeste/Leste, iniciando

e finalizando nos Limites do Loteamento Menino Jesus, paralela à Rua

Francisco Severino Freire.

Art. 2s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

PALÁCIO LEGISLATIVO VEREADOR .}OSÉ GUERREIRO CHAVES, CM 08 dC

março de2022.

Vereador

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Fones|. {88) 3424-2034 - Tabúeiro do Norte - Ceará
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PODER LEGISLÀTIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO
16'LEGISLATURA - 1'BIÊNIO -2021 -2022
IIUMAI\IDADE E IGUALDADE

PROJETO DE LET N" OOO/2022, DE FE\,'EREIRO DE 2022.

Dá denominação à via pública que indica.

A CÀMARA MUMCIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Aft. [O - Fica denominada de MÁRIO STMPLÍCIO DA SILVA,
artéria urbana localizada no Baino Bom Futuro, no sentido Oeste,{Leste iniciando e
finalizando nos limites do Loteamento Menino Jesus, paralela à Rua Francisco

Severino Freire.

Art. 2o - Esta lei entraf,á em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LEGISLATIVO VEREADOR JOSE GUERREIRO

CHAVES. em 24 de Fevereiro de 2022.

Veretdot

Rua Maia Alarcon n. 246 - Centro - Fones: (88) 3424.2034 - Tabuleiro do Norte - CeaÍií
Site: www.cmtabuleiro.ce.qov.br E /MÀÍL : cmtabuleiroGyahoo. com. br
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MARIO SIMPTICIO DA SILVA

Nasceu em L5 de março de 1929, filho de Joaquim Simplício

da Silva e Maria Felícia de Jesus. Caçula de 8 irmãos, filho de

agricultor e continuo sendo agricultor, trabalhou nas terras de seu
pai onde nasceu e morou 22 anos, casou com Maria Francilina de

Jesus no dia OA|OU1951, foi morar em Peixe Gordo, mas

continuou trabalhando nas terras do pai na malhadinha. Teve 6
filhos, criou seus filhos na agricultura, faleceu no dia 79lO6l2O1-L,

aos 82 anos.

Foi delegado do Sindicato na delegacia de Peixe Gordo por

37 anos, fif iou no diaO4/O8/L974.

Trabalhou muitos anos fazendo fretes em sua carroça para

ajudar nas despesas da casa.

Gostava de ajudar quando alguém precisava de alguma

coisa, era o pai que vinham pedir do carro de mão a chave de

fenda, sempre foi dedicado ao trabalho e ajudou meu pai, era um

homem honrado, integro, um grande homem.
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PODER 1EGISLATIVO
CÂMARÂ MUNICIPAL DE TAButEIRo DO Í{oRTE
16ç LE6t5tÁTUftÂ - 1c BrÊNlo - 2021 - 2022
HUMAN'DAOE E ÍGUAIDADE

PARECER NS OO8,/20? '

C0tvli5SÀO:

", LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA.

REIÁTOR: Vereâdor AntôniÕ Rodrisues Neto.

DO RrLÂTORtQ

Versar.] Õ9 prêseôtes ãutos sobíe os projetôs de lei abaixo;

Projêto de Lei ne A2O/2077, de ôutoria dd Ve!.eadôr Francisco Feitosa
6uimarãos, que denomína afteria urbanâ de Rua Felipe gênício Viêira;

Projeto de tei n^ p 02L12022, de autoriã do Vereador Êrancisco Feitosa
Guimarães, que denomina artéria urbána de Rua MaÍia Nair Saldanha;

Projeto de Lei n. s 023/2022, de autoria do Vereador Jose Damião
Freitas Maia, que denomina artéria urbâna de Rua José Eiiezer Lima;

Projêtô de Lei n. p O24/2O22, de autoria do Vereador José Damião
Freitas Maia, que denomina artéria urbanâ de Rua Raimundo Maia
Pitombeira;

Projeto de Lei n.e O25/2A22, de autoria do Vereador Antério Fernandes
Moreira, que denomina artéria urbana de Rua Mário Simplício da Silva.

Lidos os Proietos de Lei mencionados, na 8ê Sessão Ordinária, do le
período, da 2a Sessão Legislativâ da l.6a Legislâtura, no dia 10 março de 2022, sendo
encaminhaCc pela Presidente, para a

CidaCania, para elaboraçào do parerer

Vereador Antônio RÕC rigues f,leto.

comissão acmpetente: Legislação, lustica ê
técnico, sendo indicado para a relatoria o

A assessoria em análise prelirninar se manifestou favorável à

É o relatório.

Rua Maia Alarcon n. 371- Centro - Iabuleiro do Norte - CeaÍá , Êones: i88) 3424-2034
S,te
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HUMAíUIDÁDE E IGUATOADE

oa luruogníENrÂÇÃo

Os Projetos de Lei efi tela visam denominar artérias urbana do
Município, cabendo à Comissão de Legislação, Justiça e Cidadania analisar seu êspecto
constitucional e legal, conforme dispôe o ârtigo 73 do Regimento lnteÍno destà Casa,

senão vejamos:

Art. 73, As Comissôes Permanentes e s€us ae5pectivos campos
temáticos, ou árêa5 de atividades, são as reguintes:

i- Comissão de LÊgislação, Just;çâ e da Cidôdanía:

a) aspectos const,tucionai, legal, .iuridico, regimental e de técnica
legislãtiva de píojetos, emendas ou substitutivos sujêitos à

apreÇÍação dâ Câri]árê ou de suas Comissões_

I...1

Ternos que as proposições legislativas em telã estão aptas a participar

regularmente do devido processo legíslâtivo, prevlsto na Lei Orgânica do Município e

no Regímento lnterno, por preenCher as condições cOnstitucionais e legais vrgentes de

âdmissibilidãde, bem como os requisitos formais contidos na LC ne 9511998 e na

Constituição Federal de 1988.

Os p|editos Projeto de Lsi ten'r o condão de dencminar ariéria urbana

em sinal de hornenagem a pessoa já faiecida, c quai é um êto de rÉcÍrnhêcimento

públicô pêlas gualidades ou feitas nôtáveis e contribuiçãcj para c Município.

Deste modü, possúi âmparô legal no ãrtigô 44, incisü XX da t"ei Orgánica

do Município, Õ quai cíJmpete privativamen'ie à Cârnera Municipal exercer a atÍibuição

de denorninar logradouro priblico, em homenagem póstuína.

OO PARÊCEB

Ante o exposto e considerando que a matéria está dentrô da legalidade

e da boa técnicâ legislativa, êstâ Relatoria opina pelo ãcatarnento e aprovação pelo

Plenário desta Casa LeBislativa.

SALA DÀ5 SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAI. DE TAtsUI.EIRO DO NORTE,

em 15 de março de 2022.

Ruâ Maiâ Alarcon n. 371 - Centro - Tâbuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 34?4.2034
siiÉ: 9l![i1! I
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RELATOR . VERÊÂDOR

RoNALDo e ulunnÃrs MALVETRA
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,*}PODER LE€ISI.ATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

16e LEGTSTATURA - 1e BtÊÍ{tO - 2021 - 2022

HUMANIDADE E IGUALDADÊ

9E SESSÃO ORDINÁRIA DO 1" PERIODO DA 2A SESSÃO LEGISLATIVA

DA 169 LEGISLATURA DO DIA 17 DE MARÇO DE-2022.
Única discussão e votação;
PROTETo DE LEI Ne 020/2022, de autoriâ do Vereador Francisco FêÍtosa Guimarães, que
denomina aÊéria uÍbane dê RUA FELIPÊ BENÍC|O VtEtRA; PROJETO DE LEt Ne 02 2022, de
eutoria do VêÍêedoÍ Francisco Feitosa Guimarães, que dênoÍnina ãrtéÍia urbana de RUA MARIA
NAIR SAIDANHÂ; PROJETO DE LEI Ne 023/2022, autoria do VeÍeador José Damião FÍêitas Maia,
quê denomina artéria uÍbana dê RuA.,osÉ EUEZER LlMA; PROIEIO DE LEt Ne O24l2Ot2, dutofia
do VeÍeador rosé Damião Freltas Maia, que denominâ artéÍia ürbanâ de RUA RAIMUÍI|DO MAIA
PITOMBEIRA; PnOrEfO DE tEl Ne 025/2022, de autoria do Ver€adoÍ Antério Fernandes MoÍ€ira,
que denomina artériã urbana dê RUA MÁR|O slMPÚOO DA SIwÀ
VEREADORES:

'i,:, '. Abstenção Ausência
ALBERT EINSTEIN FREITAS x'
ANTÉRIO FERNANDES MOREIRÂ X
ANTONIO RODRIGUES NETO X
CLENILDA CHAYES APRÍGIO x
EDILEIJZA CHA\.ES MÂiÂ X
EVALDEMBERG VTANA CHAVES

{
FRANCISCO EDIVAN GURGEL DÀ COSTA x
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES 1
JOSÉ DÀ\íIÃO FREITAS MÂIA

{
MAR.CONI GADELHA SÂNTOS ANDRADE x
MARCOS AURELÍO DE ARÀUJO (
RONALDO CUIMA&{ES MÀLVEIRA x
RESULTADO:

APROVADO por: §f-unanimidade
( )ausentes t

) votos favoráveis ( ) votos contra ( ) abstenções

MARIA DE IOURDES FREIRE MAIA LIMA

rosÉ DAMtÃfr
(

Obs: Cumprindo os art. 125 e 190, Vl,

4ín
AS MAIA - 1e Secrêtário

lntêrno.

.r.-;
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